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PARECER Nº 944/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE A REDAÇÃO FINAL DO  PROJETO DE LEI 
Nº 133/2004.  
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Nobre Vereador Carlos Neder, que 
denomina “Rua Antônio Preto”, o trecho de logradouro público que tem início na Rua 
Dentista Barrero e término na Rua Asa Branca situado na Vila Santo Estevão, no 
Distrito de Carrão.  
O projeto recebeu parecer favorável das Comissões de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa; Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, 
a qual ofereceu substitutivo; Comissão de Educação, Cultura e Esportes, e de Finanças 
e Orçamento.  
Tendo em vista a aprovação da Emenda nº 1 (fls. 54), foi o projeto encaminhado à 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa para a elaboração do 
parecer propondo a sua redação final, com fundamento no art. 261, § 2º, do 
Regimento Interno.  
Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação final ao projeto:  
PROJETO DE LEI Nº 0133/04  
Estende a denominação de logradouro público situado na Vila Santo Estevão, no 
Distrito do Carrão, a outro contíguo e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica estendida a denominação da Rua Santa Eufêmia, CODLOG 06.749-0, à Rua 
Antônio Preto, CODLOG 01.843-0, passando o logradouro a ter início na Rua Asa 
Branca (setor 54 – quadra 132 e setor 56 – quadra 240) e término na Rua Dentista 
Barreto (setor 55 – quadras 389 e 392), no Distrito do Carrão, Subprefeitura de 
Aricanduva/Formosa/Carrão.  
Art. 2º Fica excluída a Rua Antônio Preto – cadlog 01.843-0 – dos efeitos do Decreto 
nº 2.597, de 11 de junho de 1954 e do Decreto nº 15.635, de 17 de janeiro de 1979.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05/06/2013.  
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